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Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, o Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
art. 13 da Lei nart. 13 da Lei noo 8.429, de 2 de junho de 1992, institui a 8.429, de 2 de junho de 1992, institui a 

sindicância patrimonial e dsindicância patrimonial e dáá outras providências.outras providências.

O PRESIDENTE DA REPO PRESIDENTE DA REPÚÚBLICABLICA , no uso das , no uso das 
atribuiatribuiçções que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, ões que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 

alalíínea "a", da Constituinea "a", da Constituiçção, e tendo em vista o disposto ão, e tendo em vista o disposto 
na Lei nna Lei noo 8.429, de 2 de junho de 1992,8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETADECRETA ::



�� Art.Art. 11°°.. A declaraA declaraçção dos bens e ão dos bens e 
valores  que   integram  o  patrimônio valores  que   integram  o  patrimônio 
privado de agente pprivado de agente púúblico,  no âmbito blico,  no âmbito 
do   Poder   Executivo   Federal,  bem do   Poder   Executivo   Federal,  bem 
como    sua    atualizacomo    sua    atualizaçção,   conforme ão,   conforme 
previsto    na    previsto    na    Lei nLei nºº. 8.429,   de   2  . 8.429,   de   2  
de junho de 1992de junho de 1992, observarão as , observarão as 
normas deste Decreto. normas deste Decreto. 



�� Art.Art. 22ºº.. A posse e o exercA posse e o exercíício de cio de 
agente pagente púúblico em cargo, emprego ou blico em cargo, emprego ou 
funfunçção    da    administraão    da    administraçção   pão   púública  blica  
direta ou indireta ficam condicionados direta ou indireta ficam condicionados 
àà apresentaapresentaçção,  pelo interessado, de ão,  pelo interessado, de 
declaradeclaraçção  dos  bens  e  valores  que ão  dos  bens  e  valores  que 
integram   o   seu   patrimônio,   bem integram   o   seu   patrimônio,   bem 
como  os  do  cônjuge,  companheiro, como  os  do  cônjuge,  companheiro, 
filhos  ou  outras  pessoas  que vivam filhos  ou  outras  pessoas  que vivam 
sob  a  sua  dependência  econômica, sob  a  sua  dependência  econômica, 
excluexcluíídos    apenas    os    objetos   e dos    apenas    os    objetos   e 
utensutensíílios de uso domlios de uso domééstico.stico.



�� ParParáágrafografo úúnico.nico. A declaraA declaraçção de que ão de que 
trata    este    artigo    compreendertrata    este    artigo    compreenderáá
imimóóveis,      mveis,      móóveis,       semoventes,   veis,       semoventes,   
dinheiro,   tdinheiro,   tíítulos,   atulos,   açções  e qualquer  ões  e qualquer  
outra   espoutra   espéécie   de   bens  e  valores cie   de   bens  e  valores 
patrimoniais  localizados  no  Papatrimoniais  localizados  no  Paíís  ou  s  ou  
no exterior. no exterior. 



�� Art.Art. 33ºº.. Os  agentes  pOs  agentes  púúblicos  de  que  trata este blicos  de  que  trata este 
Decreto atualizarão, em formulDecreto atualizarão, em formuláário prrio próóprio, anualmente prio, anualmente 
e no momento em que deixarem  o cargo,  emprego  ou e no momento em que deixarem  o cargo,  emprego  ou 
funfunçção,   a   declaraão,   a   declaraçção   dos  bens  e  valores,   com  a ão   dos  bens  e  valores,   com  a 
indicaindicaçção da respectiva variaão da respectiva variaçção patrimonial ocorrida.ão patrimonial ocorrida.

�� §§ 11ºº.. A atualizaA atualizaçção anual de que trata o caput serão anual de que trata o caput seráá
realizada no prazo de atrealizada no prazo de atéé quinze dias apquinze dias apóós  a  data limite s  a  data limite 
fixada  pela  Secretaria  da  Receita Federal do Ministfixada  pela  Secretaria  da  Receita Federal do Ministéério rio 
da   Fazenda   para  a  apresentada   Fazenda   para  a  apresentaçção  da  Declaraão  da  Declaraçção  de ão  de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa FAjuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Fíísica. sica. 

�� §§ 22ºº.. O cumprimento do  disposto  no  O cumprimento do  disposto  no  §§ 44oo do art. do art. 
13  da  Lei  n13  da  Lei  nºº. 8.429,  de  1992. 8.429,  de  1992,  poder,  poderáá,  a  crit,  a  critéério  do rio  do 
agente   pagente   púúblico,   realizarblico,   realizar--se  mediante  autorizase  mediante  autorizaçção  de ão  de 
acesso  acesso  àà declaradeclaraçção anual apresentada ão anual apresentada àà Secretaria da Secretaria da 
Receita Federal, com as respectivas retificaReceita Federal, com as respectivas retificaçções.ões.



�� Art.Art. 44ºº.. O  serviO  serviçço  de pessoal o  de pessoal 
competente     mantercompetente     manteráá arquivo     das arquivo     das 
declaradeclaraçções e autorizaões e autorizaçções previstas neste ões previstas neste 
Decreto  atDecreto  atéé cinco  anos  apcinco  anos  apóós  a data em s  a data em 
que   o   agente  pque   o   agente  púúblico  deixar  o  cargo, blico  deixar  o  cargo, 
emprego ou funemprego ou funçção.ão.



�� Art.Art. 55ºº.. SerSeráá instaurado   processo instaurado   processo 
administrativo disciplinar contra o agente padministrativo disciplinar contra o agente púúblico blico 
que se recusar a apresentar declaraque se recusar a apresentar declaraçção dos bens ão dos bens 
e valores na data pre valores na data próópria, ou que a prestar falsa, pria, ou que a prestar falsa, 
ficando sujeito ficando sujeito àà penalidade prevista no penalidade prevista no §§ 3o do 3o do 
art. 13 da Lei nart. 13 da Lei nºº. 8.429, de 1992.. 8.429, de 1992.

�� Art.Art. 66ºº.. Os Os óórgãos de controle rgãos de controle 
interno fiscalizarão o cumprimento da exigência interno fiscalizarão o cumprimento da exigência 
de entrega das declarade entrega das declaraçções regulamentadas por ões regulamentadas por 
este Decreto, a ser realizado pelo servieste Decreto, a ser realizado pelo serviçço de o de 
pessoal competente.pessoal competente.



�� Art.Art. 77ºº.. A  A  ControladoriaControladoria--GeralGeral da da 
União,   no   âmbito   do   Poder Executivo União,   no   âmbito   do   Poder Executivo 
Federal,   poderFederal,   poderáá analisar,   sempre  que analisar,   sempre  que 
julgar  necessjulgar  necessáário,  a evolurio,  a evoluçção patrimonial ão patrimonial 
do  agente  pdo  agente  púúblico,  a fim  de  verificar  a blico,  a fim  de  verificar  a 
compatibilidade  desta  com os recursos e compatibilidade  desta  com os recursos e 
disponibilidades   que   compõem   o   seu disponibilidades   que   compõem   o   seu 
patrimônio,  na  forma   prevista na patrimônio,  na  forma   prevista na Lei no Lei no 
8.429, de 19928.429, de 1992, observadas as disposi, observadas as disposiçções ões 
especiais da especiais da Lei no 8.730, de 10 de Lei no 8.730, de 10 de 
novembro de 1993.novembro de 1993.



�� ParParáágrafo  grafo  úúnico.nico. Verificada   a Verificada   a 
incompatibilidade  patrimonial,  na forma incompatibilidade  patrimonial,  na forma 
estabelecida  no caput,  a  estabelecida  no caput,  a  ControladoriaControladoria--
GeralGeral da  União  instaurarda  União  instauraráá procedimento procedimento 
de  sindicância  patrimonial ou requisitarde  sindicância  patrimonial ou requisitaráá
sua  instaurasua  instauraçção  ao  ão  ao  óórgão  ou  entidade rgão  ou  entidade 
competente. competente. 



�� Art.Art. 88ºº.. Ao tomar conhecimento de Ao tomar conhecimento de 
fundada    notfundada    notíícia    ou   de    indcia    ou   de    indíícios   de cios   de 
enriquecimento  ilenriquecimento  ilíícito,  inclusive evolucito,  inclusive evoluçção ão 
patrimonial incompatpatrimonial incompatíível  com os recursos vel  com os recursos 
e disponibilidades do agente pe disponibilidades do agente púúblico,  nos blico,  nos 
termos    do    termos    do    art. 9o da Lei no 8.429, de art. 9o da Lei no 8.429, de 
19921992,      a      autoridade      competente ,      a      autoridade      competente 
determinardeterminaráá a  instauraa  instauraçção de sindicância ão de sindicância 
patrimonial,   destinada  patrimonial,   destinada  àà apuraapuraçção  dos ão  dos 
fatos. fatos. 



�� ParParáágrafo  grafo  úúnico.nico. A  sindicância A  sindicância 
patrimonial  de  que  trata este artigo serpatrimonial  de  que  trata este artigo seráá
instaurada,    mediante    portaria,     pela instaurada,    mediante    portaria,     pela 
autoridade       competente      ou     pela autoridade       competente      ou     pela 
ControladoriaControladoria--GeralGeral da União.da União.



�� Art.Art. 99ºº.. A sindicância patrimonial A sindicância patrimonial 
constituirconstituir--sese--áá em     procedimento em     procedimento 
sigiloso  e  meramente investigatsigiloso  e  meramente investigatóório, rio, 
não tendo carnão tendo carááter punitivo.ter punitivo.



�� §§ 11ºº.. O   procedimento    de O   procedimento    de 
sindicância        patrimonial        sersindicância        patrimonial        seráá
conduzido    por   comissão composta  conduzido    por   comissão composta  
por   dois   ou   mais   servidores   ou por   dois   ou   mais   servidores   ou 
empregados     efetivos   de    empregados     efetivos   de    óórgãos    rgãos    
ou     entidades     da   administraou     entidades     da   administraçção ão 
federal.federal.



�� §§ 22ºº.. O  prazo  para  conclusão  O  prazo  para  conclusão  
do    procedimento    de    sindicância do    procedimento    de    sindicância 
patrimonial    serpatrimonial    seráá de   trinta   dias,  de   trinta   dias,  
contados   da   data    da   publicacontados   da   data    da   publicaçção    ão    
do        ato      que      constituir     a do        ato      que      constituir     a 
comissão,  podendo  ser  prorrogado,  comissão,  podendo  ser  prorrogado,  
por   igual   perpor   igual   perííodo   ou   por perodo   ou   por perííodo odo 
inferior, pela autoridade  competente  inferior, pela autoridade  competente  
pela     instaurapela     instauraçção,     desde     que ão,     desde     que 
justificada a necessidade.justificada a necessidade.



�� §§ 33ºº.. ConcluConcluíídos os trabalhos da dos os trabalhos da 
sindicância  patrimonial,  a  comissão sindicância  patrimonial,  a  comissão 
responsresponsáável  por   sua conduvel  por   sua conduçção  farão  faráá
relatrelatóório   sobre   os  fatos  apurados, rio   sobre   os  fatos  apurados, 
opinando  pelo  seu arquivamento ou, opinando  pelo  seu arquivamento ou, 
se for o caso,  por sua conversão em se for o caso,  por sua conversão em 
processo administrativo disciplinar.processo administrativo disciplinar.



�� Art.Art. 10.10. ConcluConcluíído o procedimento do o procedimento 
de  sindicância  nos termos deste Decreto, de  sindicância  nos termos deste Decreto, 
dardar--sese--áá imediato  conhecimento  do  fato imediato  conhecimento  do  fato 
ao  Ministao  Ministéério Prio Púúblico Federal,  ao Tribunal blico Federal,  ao Tribunal 
de Contas da União, de Contas da União, àà ControladoriaControladoria--GeralGeral
da União,   da União,   àà Secretaria da Receita Federal Secretaria da Receita Federal 
e  ao  Conselho  de Controle de Atividades e  ao  Conselho  de Controle de Atividades 
Financeiras.Financeiras.



�� Art.Art. 11.11. Nos termos e condiNos termos e condiçções a serem definidos ões a serem definidos 
em  convênio,  a  Secretaria  da  Receita  Federal poderem  convênio,  a  Secretaria  da  Receita  Federal poderáá
fornecer   fornecer   àà ControladoriaControladoria--GeralGeral da  União,   em   meio da  União,   em   meio 
eletrônico,  celetrônico,  cóópia  da declarapia  da declaraçção anual do agente pão anual do agente púúblico blico 
que  houver  optado  pelo cumprimento da obrigaque  houver  optado  pelo cumprimento da obrigaçção, na ão, na 
forma prevista no forma prevista no §§ 22oo do art. 3do art. 3oo deste Decreto.deste Decreto.

�� §§ 11ºº.. Compete  Compete  àà ControladoriaControladoria--GeralGeral da   União da   União 
informar  informar  àà Secretaria  da  Receita  Federal  o  rol   dos Secretaria  da  Receita  Federal  o  rol   dos 
optantesoptantes,  nos  termos do ,  nos  termos do §§ 22oo do art. 3do art. 3oo deste Decreto, deste Decreto, 
com  o  respectivo ncom  o  respectivo núúmero de inscrimero de inscriçção no Cadastro  de ão no Cadastro  de 
Pessoas  FPessoas  Fíísicas  e  o exercsicas  e  o exercíício ao qual correspondem as cio ao qual correspondem as 
mencionadas declaramencionadas declaraçções.ões.

�� §§ 22oo CaberCaberáá àà ControladoriaControladoria--GeralGeral da União adotar da União adotar 
medidas   que  garantam  a  preservamedidas   que  garantam  a  preservaçção  do  sigilo  das ão  do  sigilo  das 
informainformaçções recebidas,  relativas  ões recebidas,  relativas  àà situasituaçção  econômica ão  econômica 
ou  financeira  do  agente  pou  financeira  do  agente  púúblico  ou  de  terceiros  e blico  ou  de  terceiros  e àà
natureza e ao estado de seus negnatureza e ao estado de seus negóócios ou atividades.cios ou atividades.



�� Art.Art. 12.12. Para   a   realizaPara   a   realizaçção  dos  procedimentos ão  dos  procedimentos 
previstos neste Decreto, poderão ser utilizados recursos previstos neste Decreto, poderão ser utilizados recursos 
de tecnologia da informade tecnologia da informaçção.ão.

�� Art.Art. 13.13. A   A   ControladoriaControladoria--GeralGeral da  União  e  o da  União  e  o 
MinistMinistéério   do   Planejamento,   Orrio   do   Planejamento,   Orççamento   e   Gestão amento   e   Gestão 
expedirão,  no  prazo  de  noventa  dias,  as  instruexpedirão,  no  prazo  de  noventa  dias,  as  instruçções ões 
necessnecessáárias   para  o   cumprimento  deste  Decreto  no rias   para  o   cumprimento  deste  Decreto  no 
âmbito do Poder Executivo Federal, salvo em relaâmbito do Poder Executivo Federal, salvo em relaçção ao ão ao 
convênio a que se refere o art. 11.convênio a que se refere o art. 11.

�� Art.Art. 14. 14. CaberCaberáá aos  aos  titulares titulares dos  dos  óórgãos rgãos ee
entidades  entidades  da da administraadministraçção ão ppúública blica federal federal direta ou direta ou 
indireta, indireta, sobsob pena de responsabilidade, velar pela estrita pena de responsabilidade, velar pela estrita 
observância do disposto neste Decreto.observância do disposto neste Decreto.



�� Art. 15. Este Decreto entra em Art. 15. Este Decreto entra em 
vigor  na data de sua publicavigor  na data de sua publicaçção. ão. 

�� Art. 16.     Fica    revogado   o Art. 16.     Fica    revogado   o 
Decreto no 978, de 10 de novembro Decreto no 978, de 10 de novembro 
de 1993de 1993. . 


